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Processo nº 08027.000247 /2020-91 

Tipo de Processo: Demanda Externa: Órgãos do Poder Executivo 

EMENTA: Trata-se de solicitação feita ao Departamento de Estudos Econômicos do CADE, pelo 
Gabinete da Presidência, conforme Despacho Ordinatório (DOCSEI 0738502). No referido Despacho, 
solicitam-se subsídios técnicos para resposta ao Ofício Nº 691/2020/AFEPAR/MJ (DOCSEI 0738201) 
que busca manifestação do CADE sobre o Projeto de Lei nº 1008, de 2020, do Deputado Túlio 
Gadêlha - PDT/PE, que "dispõe sobre o controle do Estado no combate à manipulação e ao abuso de 

preços em casos de decretação de Pandemia ou Estado de Calamidade Pública". Apresentação de 
parecer mostrando notas de cautela e possíveis efeitos adversos sociais ao se estabelecer o preço 
teto almejado, tendo em vista efeitos negativos previsíveis deste tipo de política pública. 

Versão: Acesso público 

1. Introdução

Trata-se de solicitação feita ao Departamento de Estudos Econômicos do CADE, pelo Gabinete da Presidência, 
conforme Despacho Ordinatório (DOCSEI 0738502). No referido Despacho, solicitam-se subsídios técnicos 
para resposta ao Ofício Nº 691/2020/AFEPAR/MJ (DOCSEI 0738201) que busca manifestação do CADE sobre o 
Projeto de Lei nº 1008, de 2020, do Deputado Túlio Gadêlha - PDT/PE, que "Dispõe sobre o controle do Estado 

no combate à manipulação e ao abuso de preços em casos de decretação de Pandemia ou Estado de 

Calamidade Pública." 

A presente Nota Técnica buscará abordar tais questões. 

Frise-se que o DEE já se debruçou sobre este tema referente à regulação de preços de medicamentos e já fez 
considerações sobre o atual sistema, conforme documentado nas seguintes notas técnicas: 

• Nota Técnica 41/2015/DEE/CADE (no âmbito do Processo Administrativo 08700.001180/2015-56 -
DOCSEI 0106250)

• Nota Técnica 16/2019/DEE/CADE (no âmbito do Acordo de Cooperação CADE/ANVISA - Vide Anexo
08700.002686/2019-14 - DOCSEI 0619109)

• Nota Técnica 2/2020/DEE/CADE (no âmbito da Consulta Pública 76 da ANS - DOCSEI 0710393)

• Nota Técnica 12/2020/DEE/CADE (no âmbito do processo 08012.011875/2010-90 referente à
Cooperação Técnica do CADE com Ministério Público do Paraná - DOCSEI 0732359)

Caso se busque uma visão mais ampla sobre o tema de precificação de medicamentos, sugere-se a leitura do 
referido material, que poderá auxiliar a compreender o contexto atual do debate regulatório, bem como 
poderá complementar este debate mais amplo sobre a viabilidade e oportunidade de eventual congelamento 
de preços de fármacos. 







5. O projeto é lacônico no sentido de (i) quem irá coletar os preços do mercado para calcular o preço

médio dos últimos 90 dias ou se será utilizada uma pesquisa específica já realizada, lembrando que

estas pesquisas são extremamente caras, mesmo quando apenas amostrais; (ii) não há clareza se será

utilizada a população de preços ou apenas uma amostra para finalidade do cálculo da média de preços

dos últimos 90 dias; (iii) não há clareza se a média de preços dos últimos 90 dias irá ou não levar em

consideração especificidades geográficas. Talvez, a cobrança de uma média de preços geral de uma

dada região geográfica não seja capaz de levar em consideração que há regiões com maiores custos de

transporte do que outras. Portanto, cobrar um valor médio nacional, estadual ou mesmo regional

poderá significar custos proibitivos de transporte de materiais essenciais a algumas regiões longínquas

6. Também, ao criar "média de preços" é possível talvez homogeneizar produtos com qualidades

distintas. Nem toda máscara é feita do mesmo material, assim como nem todo "item essencial" é igual

em termos de qualidade. Deste modo, se for estabelecido um preço único para o referido item, talvez,

se limite a qualidade disponível de produtos e serviços por um determinado período. Se os itens com

maior qualidade (como máscaras específicas) forem justamente aqueles itens que dão maior segurança

ao consumidor, então, a medida de limitação de preços e de lucros estará deixando o consumidor em

situação de maior risco sanitário, já que estará inibindo a comercialização de máscaras de qualidade

superior à da média calculada.

7. Além disto, ao estabelecer um limite de preços a produtos considerando a venda dos últimos 90 dias de

comercialização, ignora-se a possibilidade de lançamento de novos produtos. Neste caso, os produtos

novos não teriam qualquer limitação? Ou os produtos novos seriam limitados pelos preços dos

produtos antigos, com qualidade conhecida? Se sim, não é possível haver limitação em termos de

qualidade de produtos mais novos e com um standard de segurança maior?

8. Pesquisas de preços são caras e possivelmente serão pagas pelo governo federal, estadual e municipal.

Este custo será repassado a toda sociedade em forma de impostos mais elevados.

9. A divulgação de preços praticados por si só pode significar a publicização de dados mercadológicos

sensíveis e da divulgação de estratégias comerciais não acessíveis a concorrentes. Publicar estes dados

pode significar incentivo a práticas coordenadas, como já referido por este DEE no âmbito da Nota

Técnica 16/2018/DEE/CADE (DOCSEI 0474155).

10. Dificilmente será possível conhecer a população dos preços de determinado produto, o que poderá

gerar questionamentos judiciais sobre o correto cálculo do preço teto, bem como por eventual

interferência indevida na liberdade de precificação. Muitos planos econômicos passados foram

discutidos e revisados pelo Judiciário pátrio. Assim, se tal cenário se confirmar, ou seja, se o Judiciário

também vier a anular este tipo de interferência estatal na precificação de agentes, não só a política de

preços teto não surtiria o efeito desejado, como, também, geraria custos sociais maiores pelo uso do

Judiciário e pelo pagamento de indenizações a privados por lucros cessantes.

11. Todavia, ainda que o projeto fosse claro a respeito de tais aspectos referidos acima e não houvesse

qualquer questionamento judicial a respeito da licitude e adequação da medida proposta, o que por si

só é um desafio, há que se considerar que congelamentos de preços ou estipulações de preços teto

podem ter forte efeito negativo, como desincentivo à produção, à distribuição e à comercialização de

bens, caso existam aumentos de custos não acompanhados por possibilidade de repasses do referidos

aumentos de custos aos preços. Caso tal hipótese se confirme, é possível haver desabastecimento de

medicamentos e de outros itens tidos por essenciais, o que seria um cenário pior em termos

econômicos do que a possibilidade de permissão da flutuação dos preços.

12. Frise-se que preços altos tem a possibilidade de "sinalizar" para a curva da oferta onde há maior

necessidade de investimentos. Sem a referida sinalização, é possível e provável a existência de

desabastecimentos persistentes ou de oferta de serviços abaixo do que seria interessante socialmente

por longos períodos. Não haveria interesse de repor estoques de maneira tempestiva, em razão da

interferência estatal nos incentivos mercadológicos.

13. Além disto, o projeto de lei não refere, de maneira clara, quais são as punições para que não obedecer

o referido tabelamento de preços máximo. De todo modo, ainda que houvesse imposições de multas,

as mesmas poderiam ser repassadas ao preço dos produtos finais após o congelamento (ou gerar














